
 

 

 

PORTARIA CRCPR Nº 033, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

Participação de conselheiros, delegados 

representantes e funcionários do CRCPR no “Encontro 

de Delegados Representantes do CRCPR”, que 

ocorrerá no dia 09 de março de 2023, na cidade de Foz 

do Iguaçu (PR). 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO que o “Encontro de Delegados Representantes do CRCPR”, a ser realizado 

no dia 09 de março de 2023, em Foz do Iguaçu (PR), tem o objetivo de promover a educação continuada, 

fomentar e harmonizar os trabalhos dos delegados, nas diversas regiões do Estado do Paraná em que 

atuam, o que contribuirá para a qualidade e padronização dos serviços prestados à classe contábil 

paranaense. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Autorizar a participação dos seguintes delegados representantes do CRCPR no 

“Encontro de Delegados Representantes do CRCPR”, bem como, autorizar, na forma dos artigos 5º, letra 

b, e 14º, da Resolução CRCPR nº 817/2020 (alterada pela Resolução CRCPR nº 841/2022), o pagamento 

de R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais), por dia  de deslocamento, para suprir as despesas de 

hospedagem e alimentação: ADENILSON MIRANDA (FRANCISCO BELTRÃO), ALINE LANGARO (PALMAS), 

ANGELA MARCANTE PAVANELLO (REALEZA), CARLOS BUENO DE MORAIS (UMUARAMA), CLEBER 

ROBERTO FRANCIOLI (CAMPO MOURÃO),  CRISTINA PARTEKA CAMARGO (PRUDENTÓPOLIS), DENISE 

IMOTO (TELÊMACO BORBA), DEVAIR APARECIDO GEREMIAS (IVAIPORÃ), DEVANIR ANTONIO ZANATTA 

(PARANAVAÍ), EVERALDO BONSENHOR (PARANAGUÁ), FERNANDO MARIANO DE SOUZA (IRATI), 

GERALDO RIBEIRO (SANTO ANTÔNIO DA PLATINA), HELTON CARLOS CORRÊA (TOLEDO), HORVANTIL 

VIEIRA DE LIMA (PATO BRANCO), HUMBERTO JOSÉ HENRIQUE (MARINGÁ), JOÃO MARCELINO DE 

OLIVEIRA (LONDRINA),  JORGE LUIZ AMÉRICO (UNIÃO DA VITÓRIA), JUARES NELSON DALMOLIN 

(MEDIANEIRA), KACYARA MARIA TOVO KINNER (PLANALTO), KARINA DA C. FERREIRA FONTANA 

(JAGUARIAIVA), LUCIANO MEIRA (LAPA), LUCIO FREDERICO MARCON (DOIS VIZINHOS), LUIS CARLOS 

SALA (ASTORGA), LUIZ CARLOS BERNABÉ (CIANORTE), MARCIO GISLAN BACKES (GOIOERE), MARCIO 

LOPES DO CARMO (ROLÂNDIA), MARCIO ZIARECKI (CASTRO), MARCOS ANTONIO KASTL (PONTA 

GROSSA), MARILEUZA ZORTEA (LARANJEIRAS DO SUL), MAYRA LUCIA PAES LANDIM LECIUK 

(APUCARANA), OSVALDO DAMIÃO (ARAPONGAS), PAULO ADRIANO GRENZEL (MAL. CÂNDIDO 

RONDON), PAULO CESAR FALCIONI (PALOTINA), RAFAEL JOSÉ GAITKOSKI (PRANCHITA) E SIDNEY DA 

SILVA DRUMOND (MANDAGUARI). 



 

 

 

Art. 2º Autorizar a participação dos(as) seguintes conselheiros(as) do CRCPR no evento 

supramencionado, bem como, autorizar, na forma dos artigos 5º, letra b, e 13º, da Resolução CRCPR nº 

817/2020 (alterada pela Resolução CRCPR nº 841/2022), o pagamento de R$ 605,00 (seiscentos e cinco 

reais), por dia  de deslocamento, para suprir as despesas de hospedagem e alimentação: CLAUDEMIR 

APARECIDO MATIUSSO (vice-presidente da Câmara de Registro), DANILO ALVES GRANI (conselheiro da 

Câmara de Desenvolvimento Regional), EVERSON LUIZ BREDA CARLIN (vice-presidente da Câmara de 

Administração e Finanças), JEFFERSON PAULO MARTINS (vice-presidente da Câmara de Fiscalização, Ética 

e Disciplina) e NELINHO KUKLA (vice-presidente da Câmara de Desenvolvimento Regional). 

 

Art. 3º  Designar os(as) seguintes funcionários(as)  do CRCPR para prestarem 

assessoramento ao presidente do CRCPR e para laborarem no referido evento, bem como, autorizar, na 

forma dos artigos 5º, letra b, 17º, da Resolução CRCPR nº 817/2020, (alterada pela Resolução CRCPR nº 

841/2022), o pagamento de R$ 605,00 (seiscentos e cinco reais), por dia  de deslocamento, para suprir as 

despesas de hospedagem e alimentação: ADRIANA IAIZZO MAGALHÃES, CELITA ZAIDOVICZ PALTANIN, 

DIRCEU DE FÁTIMA ZONATTO, ELIZANDRA CARVALHO, FABRIZIO GUIMARÃES, GERSON LUIZ BORGES 

DE MACEDO, MAURICIO OSTROWSKI JUNIOR e WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos, a partir da data de sua 

assinatura, restando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

ORIGINAL ASSINADO 

 

Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente 

 

 


